
16/04/2018 :: SEI / IFBA - 0629825 - Portaria ::

https://sei.ifba.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=769842&infra_sistema=100000100&

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

Portaria nº 973 de 19 de março de 2018.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA - IFBA, no uso da competência que lhe confere o artigo 24, inciso IX do Regimento Geral do
IFBA e tendo em vista o disposto nos artigos 10 e 11 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
 

RESOLVE:

 

Art. 1º Retificar a Portaria  nº 3.315, de 12/12/17, 
onde se lê: e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;
leia-se: e tendo em vista o disposto nos artigos 10 e 11 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;
 
onde se lê: Constituir a comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23278.015851/2017-59,
leia-se: Constituir a Comissão de Sindicância, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas descritas no Processo nº 23278.015851/2017-59.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
RENATO DA ANUNCIAÇÃO FILHO
Reitor 
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